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VINCI REAL ESTATE ASSUME COMPROMISSO VOLUNTÁRIO DE REDUZIR A SUA PARCELA DA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

VINCI SHOPPING CENTERS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 

CNPJ nº 17.554.274/0001-25 

Código ISIN nº BRVISCCTF005 

Código de Negociação na B3: VISC11 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Rua Iguatemi, nº 151 

– 19º andar – Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o 

nº 13.486.793/0001-42, habilitada para administração de fundos de investimento conforme ato declaratório 

expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 11.784, de 30 de junho de 2011, neste ato 

representado na forma de seu Estatuto Social, na qualidade de instituição administradora (“Administrador”) do 

VINCI SHOPPING CENTERS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, fundo de investimento 

imobiliário, inscrito no CNPJ sob o nº 17.554.274/0001-25 (“Fundo”), em cumprimento ao quanto disposto no 

inciso XIII do §2º do art. 41 da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução 

CVM nº 472”), vem comunicar aos cotistas e ao mercado em geral o quanto segue. 

 

Nesta data, foi formalizado o “Ato do Administrador para Aprovação da Oferta Primária de Cotas da 6ª (sexta) 

Emissão do Vinci Shopping Centers Fundo de Investimento Imobiliário - FII”, por meio do qual o Administrador 

aprovou a realização da distribuição pública primária de cotas da 6ª emissão do Fundo (“Novas Cotas” e “6ª 

Emissão”, respectivamente) a serem distribuídas nos termos da Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 

2003, conforme alterada.  

 

Em caso de conclusão da Oferta, com a efetiva distribuição das Novas Cotas objeto da 6ª Emissão, a 

VINCI REAL ESTATE GESTORA DE RECURSOS LTDA. (“Gestor”) assumiu o compromisso voluntário de reduzir 

a sua parcela da Taxa de Administração (conforme definido no Regulamento) a que faz jus em razão da gestão 

da carteira do Fundo, e, com isso, a Taxa de Administração passará a incidir de acordo com as seguintes 

alíquotas regressivas, a partir do mês subsequente ao do encerramento da Oferta: 

 

Valor Contábil do Patrimônio Líquido ou Valor de Mercado do Fundo Taxa de Administração 

Até o valor de R$ 1.000.000.000,00 1,35% a.a. 

Sobre o valor que exceder R$ 1.000.000.000,00 até R$ 2.000.000.000,00 1,20% a.a. 

Sobre o valor que exceder R$ 2.000.000.000,00 1,05% a.a. 
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Os percentuais acima indicados serão cobrados de forma regressiva, ou seja, caso, exemplificativamente, o Valor 

de Mercado do Fundo seja de R$ 1.500.000.000,00, sobre o valor de R$ 1.000.000.000,00 será aplicada a Taxa 

de Administração de 1,35% a.a. e sobre a parcela excedente, de R$ 500.000.000,00 será cobrada a Taxa de 

Administração de 1,20% a.a., e assim sucessivamente. 

 

Informações adicionais poderão ser obtidas no Departamento de Relações com Investidores do Fundo, 

conforme informações de contato abaixo: 

 

ri@vincishopping.com.br 

Anna Luiza Castro  

+55 21 2159 6225 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2019. 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 


